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e

&

@_L* e

v

&
Py
¥+ A

RESOLUCAO N° 128/2020

“Concede Medalha de Honra ao
Meérito ao Senhor Célio Dias
Pereira”.

A Camara Municipal de Sao José do Goiabal, no uso de suas atribuigdes legais
aprovou, ¢ a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolugio:

Art. 1° - Fica concedido ao Senhor Célio Dias Pereira a Medalha de Honra ao
Mérito do Municipio de Sao José do Goiabal.

Art. 2° - O Titulo de que trata o artigo anterior, representado por Diploma
especialmente confeccionado, serd entregue em sessdo solene da Céamara
Municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposi¢des em contrério, esta resolu¢do entra em vigor na

data de sua publicagao.

Sala das Sessoes, 19 de fevereiro de 2020.
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